
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

RESoLUçÃo N.o oo4t2o1o

ALTEM O CAPUT DO ARTIGO 39 DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE
LEIS.

A MESA DIRETORA OA CÂMERA MUNICIPAL DE SANTA TERESA, EStAdO dO
Espírito santo, no uso de suas atribuiçÕes regais, faz saber que o prenário
aprovou e promulga a seguinte:

ResoruçÃo:

Art' ío - o caput do artigo 39 do Regimento lnterno desta casa de Leis passa a
vigorar com a seguinte redação:.

'ârt. 39 - A Mesa da câmara será composta de um presidente, ío e
20 Vice-presidentes e 10 e 20 secretários, com mandato de 02 (dois)
anos, permitida a recondução para o mesmo cargo na ereição
imediatamente subsequente e dentro da mesma regisratura,,,

Art. 20 - Esta Resorução entra em vigor na data de sua pubricação, revogadas as
disposições em contrárÍo.

Sala Augusto Ruschi, em 3i de Julho de 201g.

Delosmar
10

Câmara Municipai oe
Santr Toreca - ÊS, na
tonnadoaítilogg da Lei
Orgânie MunldpaL em

1o Secretário

Rua Darly Nerty Vervloet, 434 - Centro - Telefax (27) 3259-1474 I 3259-1803 - CEP 29650-000 - Santa Teresa - ES


